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REGULAMENTO DO PLANO INDIVI-
DUAL DE PENSÃO AOS MENORES

DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 1º - A SUL AMÉRICA
SEGUROS DE PESSOAS E
PREVIDÊNCIA S/A, doravante
denominada EAPC, com CNPJ de
nº 01.704.513/0001-46,  institui o
Plano de Pensão aos Menores,
estruturado no Regime Financeiro
de Repartição de Capitais de
Cobertura, na modalidade de
Benefício Definido, descrito neste
Regulamento e devidamente
aprovado pela Superintendên-
cia de Seguros Privados - SUSEP,
através do Processo n.º
15414.002292/2008-96.

Parágrafo Único - DEVIDO A
NATUREZA DO REGIME FINAN-
CEIRO DE REPARTIÇÃO DE
CAPITAIS DE COBERTURA, ESTE
PLANO NÃO PERMITE CONCES-
SÃO DE RESGATE, SALDAMEN-
TO OU DEVOLUÇÃO DE QUAIS-
QUER CONTRIBUIÇÕES PAGAS,
UMA VEZ QUE CADA CONTRI-
BUIÇÃO É DESTINADA A CUS-
TEAR O RISCO DE PAGAMENTO
DE BENEFÍCIO NO PERÍODO.

DO OBJETIVO

Art. 2º - O objetivo deste Plano é
a concessão de uma renda mensal

temporária aos beneficiários
indicados, menores de 24 (vinte
e quatro) anos, na condição de
filhos ou dependentes econô-
micos para fins de Imposto de
Renda do Participante, em decor-
rência da morte do Participante
ocorrida durante o período de
cobertura e após cumprido o
período de carência estabelecido
pelo Plano, observadas as de-
mais condições deste Regula-
mento.

§ 1º - A COBERTURA ESTARÁ
ATIVA ENQUANTO HOUVER
INTERESSE DO PARTICIPANTE
NA SUA MANUTENÇÃO, EFETU-
ANDO O PAGAMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS,
CONFORME DISPOSTO NO ART.
12 DESTE REGULAMENTO.

§ 2º - O PERÍODO DE COBER-
TURA CONSTARÁ DA PROPOSTA
DE INSCRIÇÃO.

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º - Para efeito deste Regu-
lamento, considera-se:

I. ACIDENTE PESSOAL: o evento
com data caracterizada, exclusivo
e diretamente externo, súbito,
involuntário, violento, causador
de lesão física, que, por si só e
independente de toda e
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qualquer causa, tenha como
consequência direta a morte do
participante.

II. ASSISTIDO: pessoa física em
gozo de benefício sob a forma
de renda.

III. BENEFICIÁRIO: os menores
indicados na proposta de
inscrição ou em documento
específico para receber os
pagamentos relativos ao
benefício contratado.

IV. BENEFÍCIO: o pagamento que
os beneficiários recebem em
função da ocorrência do evento
gerador durante o período de
cobertura.

V. BENEFÍCIO DEFINIDO: a
modalidade de plano segundo a
qual o valor do benefício con-
tratado é previamente estabe-
lecido na proposta de inscrição.

VI. CARREGAMENTO: importância
resultante da aplicação de
percentual sobre o valor das
contribuições pagas, destinada a
atender às despesas adminis-
trativas, de corretagem e de colo-
cação do plano.

VII. CERTIFICADO DE PARTICI-
PANTE: documento legal que
formaliza a aceitação, pela

EAPC, do proponente no plano.

VIII. CONSIGNANTE: pessoa jurídica
responsável, exclusivamente,
pela efetivação de desconto em
folha de pagamento, em favor da
EAPC, correspondentes às
contribuições dos participantes.

IX. CONTRIBUIÇÃO: o valor corres-
pondente a cada um dos aportes
destinados ao custeio do plano.

X. DATA DE PROTOCOLO: a data
em que a EAPC recepciona, por
meio físico ou eletrônico, a
proposta de inscrição do propo-
nente.

XI. DOENÇAS, LESÕES E SEQUE-
LAS PRÉ-EXISTENTES: são
aquelas que o Participante ou seu
responsável saiba ser portador
ou sofredor na data da assinatura
da proposta de inscrição.

XII. EAPC: É a Entidade Aberta de
Previdência Complementar ou
Sociedade Seguradora autori-
zada a instituir planos de Previ-
dência Complementar Aberta.

XIII. EVENTO GERADOR: a ocorrên-
cia da morte do participante
durante o período de cobertura.

XIV. INDEXADOR: o índice contratado
para atualização monetária dos
valores relativos ao Plano, na



Pensão aos Menores 9

forma estabelecida por este
Regulamento.

XV. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO PLANO:
a data de aceitação da proposta
de inscrição pela EAPC.

XVI. LIMITE DE COMERCIALIZAÇÃO:
valor máximo de benefício
estabelecido pela EAPC, inferior
ao seu Limite Técnico.

XVII. NOTA TÉCNICA ATUARIAL: o
documento, previamente apro-
vado pela SUSEP, que contém a
descrição e o equacionamento
técnico do Plano a que se refere
este regulamento.

XVIII.OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS:
os valores relativos à devolução
de contribuições e os benefíci-
os de renda devidos.

XIX. PARTICIPANTE: a pessoa física
que contrata o Plano.

XX. PERÍODO DE CARÊNCIA: PE-
RÍODO, CONTADO A PARTIR DA
DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA,
DURANTE O QUAL, NA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERA-
DOR, OS BENEFICIÁRIOS NÃO
TERÃO DIREITO À PERCEPÇÃO
DO BENEFÍCIO CONTRATADO.

XXI. PERÍODO DE COBERTURA:
período durante o qual os
beneficiários, por morte do

participante, farão jus aos bene-
fícios contratados conforme es-
tabelecido no parágrafo 1º do art.
2º deste regulamento.

XXII. PLANO: plano de previdência
complementar aberta.

XXIII.PROPONENTE: interessado em
contratar o plano.

XXIV.PROPOSTA DE INSCRIÇÃO: do-
cumento em que o proponente,
pessoa física, expressa a inten-
ção de contratar o plano, mani-
festando pleno conhecimento do
regulamento.

XXV. PROVISÃO MATEMÁTICA DE
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS: a
provisão constituída pela EAPC,
a partir da ocorrência do evento
gerador, destinada a garantir o
pagamento ao(s) beneficiário(s)
da renda contratada.

XXVI.REGIME FINANCEIRO DE RE-
PARTIÇÃO DE CAPITAIS DE CO-
BERTURA: a estrutura técnica em
que as contribuições pagas por
todos os Participantes do Plano,
em um determinado período,
deverão ser suficientes para
constituir as Provisões Matemá-
ticas de Benefícios Concedidos,
decorrentes dos eventos ocorri-
dos neste período.
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XXVII. REGULAMENTO: instrumento
jurídico que disciplina os direi-
tos e obrigações das partes
contratantes, sendo obrigato-
riamente entregue ao partici-
pante no ato da inscrição,
como parte integrante da pro-
posta de inscrição.

XXVIII. RENDA: o benefício represen-
tado por uma série de paga-
mentos mensais ao(s) bene-
ficiário(s).

DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO

Art. 4º - PODERÃO PARTICIPAR
DO PLANO AS PESSOAS FÍSI-
CAS COM IDADE MÍNIMA DE 16
(DEZESSEIS) ANOS E MÁXIMA DE
65 (SESSENTA E CINCO) ANOS,
EM BOAS CONDIÇÕES DE
SAÚDE, QUE ATENDEREM AOS
REQUISITOS PREVISTOS NESTE
REGULAMENTO, NA DATA DE
ASSINATURA DA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO.

Parágrafo Único - OS PROPO-
NENTES MENORES, POR OCA-
SIÃO DO PREENCHIMENTO DA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO,
SERÃO REPRESENTADOS OU
ASSISTIDOS PELOS PAIS,
TUTORES OU CURADORES,
OBSERVADA A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Art. 5º - A PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO É INDIVIDUAL,
DEVENDO O PROPONENTE,
ALÉM DE ASSINAR, PREEN-
CHER TODOS OS CAMPOS
APLICÁVEIS DO FORMULÁRIO
PRÓPRIO INDICANDO, INCLU-
SIVE, SEUS BENEFICIÁRIOS.

§ 1º - O PARTICIPANTE INDI-
CARÁ, NOMINALMENTE, NA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO 1
(UM) OU MAIS MENORES DE 24
(VINTE E QUATRO) ANOS NA
CONDIÇÃO DE FILHO OU
DEPENDENTE ECONÔMICO
PARA FINS DE IMPOSTO DE
RENDA.

§ 2º - O PARTICIPANTE PODERÁ
ALTERAR, POR ESCRITO, OS
BENEFICIÁRIOS INDICADOS,
MEDIANTE RECÁLCULO, SE
FOR O CASO, DAS RES-
PECTIVAS CONTRIBUIÇÕES.

§ 3º - CASO TODOS OS
BENEFICIÁRIOS VENHAM FALE-
CER ANTES DO PARTICIPANTE,
OU TENHAM ATINGIDO A IDADE
DE 24 (VINTE E QUATRO) ANOS
ANTES DA OCORRÊNCIA DO
EVENTO GERADOR, ESTE BE-
NEFÍCIO ESTARÁ AUTOMA-
TICAMENTE CANCELADO, SEM
QUE SEJA DEVIDA QUALQUER
DEVOLUÇÃO OU INDENIZAÇÃO
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DE QUALQUER ESPÉCIE, OU
AINDA COMPENSAÇÃO DE
PAGAMENTOS EFETUADOS
ANTERIORMENTE.

§ 4º - NO CASO DO PARTI-
CIPANTE INDICAR COMO
BENEFICIÁRIO OUTRA PESSOA
MENOR DE 24 (VINTE E QUATRO)
ANOS, QUE NÃO SEJA FILHO OU
DEPENDENTE ECONÔMICO
PARA FINS DE IMPOSTO DE
RENDA NO MOMENTO DA
CONTRATAÇÃO, ESTE NÃO
TERÁ DIREITO AO BENEFÍCIO
CONTRATADO.

Art. 6º - A partir da data de
protocolo da proposta de inscri-
ção, sua aceitação se dará
automaticamente, caso não haja
manifestação em contrário por
parte da EAPC no prazo máximo
de quinze dias.

§ 1º O prazo a que se refere o
caput deste artigo poderá ser
suspenso nos casos em que seja
necessária, comprovadamente, a
requisição de outros documentos
ou dados para análise do risco.

§ 2º A suspensão a que se refere
o § 1º deste artigo cessará com a
protocolização dos documentos
ou dos dados solicitados para
análise do risco.

§ 3º A não aceitação deverá ser
comunicada ao proponente, por
escrito, fundamentada na legis-
lação e regulamentação vigentes,
concomitantemente à devolução
de valor já aportado, atualizado
pela variação do índice do plano,
apurado entre o último índice
publicado antes da data do
recebimento da contribuição e
aquele publicado imediatamente
anterior à data de sua efetivada
liquidação, estando ainda sujeito
à aplicação de mora e/ou multa
conforme art. 19 deste regula-
mento.

Art. 7º - Para aceitação da
proposta de inscrição, a EAPC
poderá exigir comprovação de
renda e/ou provas de saúde, tais
como declaração complementar
de saúde e/ou de atividade
laborativa, relatório médico,
exames específicos e perícia
médica.

Art. 8º - A contratação do Plano dar-
se-á mediante assinatura da
proposta de inscrição, sua
protocolização e aceitação pela
EAPC, e consequente remessa
do certificado de Participante.

Art. 9º SE O PARTICIPANTE,
POR SI OU POR SEU REPRESEN-
TANTE, FIZER DECLARAÇÕES
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INEXATAS OU OMITIR CIRCUNS-
TÂNCIAS QUE POSSAM INFLUIR
NA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
DE INSCRIÇÃO OU NA MENSU-
RAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO,
PERDERÁ O DIREITO AO BENE-
FÍCIO CONTRATADO, ALÉM DE
FICAR OBRIGADO À CONTRI-
BUIÇÃO VENCIDA.

Parágrafo Único - SE A
INEXATIDÃO OU OMISSÃO NAS
DECLARAÇÕES NÃO RESULTAR
DE MÁ-FÉ DO PARTICIPANTE, A
EAPC TERÁ DIREITO A RESOL-
VER O CONTRATO, OU A CO-
BRAR, MESMO APÓS A OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR,
A DIFERENÇA DA CONTRI-
BUIÇÃO.

Art. 10 - AS OBRIGAÇÕES DA
EAPC DECORRENTE DO PLANO
CONTRATADO, SOMENTE SE-
RÃO EXIGÍVEIS APÓS A ACEI-
TAÇÃO DA RESPECTIVA PRO-
POSTA DE INSCRIÇÃO, OBSER-
VADO O PERÍODO DE CARÊNCIA
E O PRAZO DE SUSPENSÃO DA
COBERTURA, QUANDO PRE-
VISTO NO PLANO.

Art. 11 - O Participante poderá se
inscrever em mais de um Plano,
desde que a soma dos valores
dos benefícios da mesma espécie
não venha ultrapassar o limite de

comercialização estabelecido pela
EAPC.

DO PAGAMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO, MANUTENÇÃO E DO CANCE-
LAMENTO DA COBERTURA

Art. 12 - O Participante deverá
efetuar o pagamento de suas
contribuições, com a periodici-
dade mensal, cujo valor será
calculado atuarialmente segundo o
benefício subscrito e a Nota
Técnica Atuarial  respectiva.

§ 1º - Servirão de comprovante de
pagamento o débito efetuado em
conta bancária ou cartão de
crédito, a fatura mensal ou o recibo
de remessa ou de pagamento
bancário ou postal devidamente
compensado ou comprovante de
desconto na ficha financeira do
participante.

§ 2º - Para os planos em que a
periodicidade de pagamento das
contribuições é distinta da mensal,
é devido ao participante à
devolução da contribuição propor-
cional ao risco a decorrer, caso o
mesmo solicite o cancelamento do
seu contrato.

Art. 13 - QUANDO O PAGAMENTO
FOR FEITO MEDIANTE FICHA DE
COMPENSAÇÃO OU EQUIVA-
LENTE, ESTA SERÁ ENVIADA
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PELA EAPC, DIRETAMENTE OU
PELO CORREIO, COM ANTECE-
DÊNCIA DE, PELO MENOS, 10
(DEZ) DIAS DA DATA DE SEU
VENCIMENTO.

Parágrafo Único - O PARTICI-
PANTE QUE NÃO RECEBER A
FICHA DE COMPENSAÇÃO OU
OUTRO DOCUMENTO CORRES-
PONDENTE, DEVERÁ FAZER O
RECOLHIMENTO DE SEU
PAGAMENTO POR VIA POSTAL
OU POR ORDEM DE PAGA-
MENTO NA REDE BANCÁRIA
CREDENCIADA EM FAVOR DA
EAPC, ATÉ A DATA DO
VENCIMENTO, INDICANDO SEU
NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO
E ENDEREÇO ATUALIZADO.

Art. 14 - NO CASO DA
OCORRÊNCIA DO EVENTO
GERADOR, DURANTE PERÍODO
DE ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS DE
ATRASO DAS CONTRIBUIÇÕES,
O BENEFÍCIO SERÁ PAGO
DEDUZIDO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES DEVIDAS, ACRESCIDAS
DE JUROS MORATÓRIO IGUAL A
0,083% (ZERO VÍRGULA ZERO
OITENTA E TRÊS POR CENTO)
AO MÊS E ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DE ACORDO COM O
ÍNDICE ADOTADO NO PLANO,
CONFORME CRITÉRIO ESTABE-

LECIDO NO ART. 16 DESTE
REGULAMENTO.

Parágrafo Único - PARA FINS
DESTE REGULAMENTO ENTEN-
DE-SE O PRAZO ESPECIFICADO
NO CAPUT DESTE ARTIGO
COMO O PRAZO DE TOLERÂN-
CIA CONCEDIDO PARA A
COBERTURA.

Art. 15 - TRANSCORRIDOS 90
(NOVENTA) DIAS DO VENCI-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO
DEVIDA E NÃO PAGA, O
CONTRATO SERÁ CANCELADO
SEM QUE SEJA DEVIDA AO
PARTICIPANTE OU SEU(S)
BENEFICIÁRIO(S) A PER-
CEPÇÃO PROPORCIONAL DE
QUALQUER BENEFÍCIO, RES-
SALVADO O DISPOSTO NO
ARTIGO ANTERIOR, OU CONTRI-
BUIÇÕES JÁ PAGAS.

§ 1º - A QUALQUER MOMENTO,
ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO
PREVISTO NO CAPUT DESTE
ARTIGO, O PARTICIPANTE
PODERÁ REABILITAR A COBER-
TURA EFETUANDO O PAGA-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
EM ATRASO ACRESCIDAS DE
JUROS MORATÓRIO IGUAL A
0,083% (ZERO VÍRGULA ZERO
OITENTA E TRÊS POR CENTO)
AO MÊS E ATUALIZAÇÃO MO-
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NETÁRIA DE ACORDO COM O
ÍNDICE ADOTADO NO PLANO,
CONFORME CRITÉRIO ESTABE-
LECIDO NO ART. 16 DESTE
REGULAMENTO.

§ 2º - A EAPC NOTIFICARÁ O
PARTICIPANTE COM ANTECE-
DÊNCIA DE PELO MENOS 10
(DEZ) DIAS ANTES DO TÉRMINO
DO PRAZO PREVISTO NO
CAPUT DESTE ARTIGO,
ATRAVÉS DE CORRESPON-
DÊNCIA AO MESMO, ADVERTIN-
DO-O QUANTO À NECESSIDADE
DE QUITAÇÃO DAS CONTRI-
BUIÇÕES EM ATRASO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DO
CONTRATO.

DA ATUALIZAÇÃO

Art. 16 - Até a ocorrência do evento
gerador, o valor da contribuição e
do benefício será atualizado
anualmente, no mês de aniversá-
rio da proposta pelo IPCA/IBGE
acumulado nos 12 meses que
antecedem os 2 meses anteriores
ao do aniversário da proposta.

Parágrafo único - A primeira
atualização observará o IPCA/
IBGE acumulado, proporcional ao
número de meses decorridos
desde a subscrição.

Art. 17 - Após a ocorrência do
evento gerador, o valor do
benefício será atualizado anual-
mente, no mês do aniversário da
inscrição no Plano, pelo IPCA/
IBGE acumulado nos 12 meses
que antecedem o mês anterior ao
do aniversário.

§ 1º - Além da atualização
monetária prevista no caput, o valor
do benefício será recalculado na
mesma época em função do
eventual acréscimo na respectiva
Provisão Matemática de Bene-
fícios Concedidos, decorrente da
sua atualização monetária mensal
e da atualização anual aplicada às
rendas.

§ 2º - AS RENDAS VENCIDAS,
DESDE A DATA DA OCORRÊN-
CIA DO EVENTO GERADOR ATÉ
A DATA DO EFETIVO PAGAMEN-
TO, NÃO SERÃO ATUALIZADAS
NA HIPÓTESE DA EAPC
CUMPRIR O PRAZO ESTABELE-
CIDO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 25 DESTE REGULAMENTO.

§ 3º CASO O PRAZO
ESTABELECIDO NO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ART. 25 DESTE
REGULAMENTO NÃO SEJA
CUMPRIDO AS RENDAS VENCI-
DAS E NÃO PAGAS SERÃO
ATUALIZADAS MONETARIA-
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MENTE DESDE CADA DATA DE
VENCIMENTO ATÉ A DATA DO
SEU EFETIVO PAGAMENTO.

§ 4º - CONSIDERANDO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO
ANTERIOR, A ATUALIZAÇÃO
SERÁ EFETUADA COM BASE NA
VARIAÇÃO POSITIVA DO ÍNDICE
ESTABELECIDO NO PLANO
APURADA ENTRE O ÚLTIMO
ÍNDICE PUBLICADO ANTES DA
DATA DE CADA VENCIMENTO DA
RENDA E AQUELE PUBLICADO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR À
DATA DE SUA EFETIVA
LIQUIDAÇÃO, ESTANDO AINDA
SUJEITA À APLICAÇÃO DE
MORA E/OU MULTA CONFORME
ART. 19 DESTE REGULAMENTO.

§ 5º - CONSIDERANDO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO 2º
DESTE ARTIGO É IMPORTANTE
QUE O ASSISTIDO AGILIZE SUA
HABILITAÇÃO AO BENEFÍCIO
JUNTO À EAPC APRESEN-
TANDO OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS, IMEDIATA-
MENTE APÓS A OCORRÊNCIA
DO EVENTO GERADOR.

Art. 18 - ALÉM DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, O VALOR DAS
CONTRIBUIÇÕES SERÁ RECAL-
CULADO PERIODICAMENTE EM
DECORRÊNCIA DA MUDANÇA

DA FAIXA ETÁRIA DO PARTICI-
PANTE E CONSEQUENTE
AUMENTO DE RISCO, COM A
FINALIDADE DE MANTER O
EQUILÍBRIO ATUARIAL, FINAN-
CEIRO E ECONÔMICO DO
PLANO, NA FORMA DA LEI.

Parágrafo Único - O RECÁLCULO
DE QUE TRATA O CAPUT DESTE
ARTIGO SERÁ REALIZADO NO
MÊS DE ANIVERSÁRIO DO
PARTICIPANTE, QUANDO ESTE
ATINGIR UMA NOVA FAIXA
ETÁRIA, NA FORMA DA(S)
TABELA(S) ABAIXO :

(VIDE ANEXO I)

DA APLICABILIDADE DA MORA

Art. 19 - Os valores relativos às
obrigações pecuniárias da EAPC
serão acrescidos de multa,
quando prevista, e de juros
moratórios, quando o prazo de sua
liquidação superar o prazo fixado
no parágrafo único do art. 25 deste
regulamento, sendo efetuada a
partir do primeiro dia posterior ao
término do referido prazo.

§ 1º - Os juros moratórios serão
equivalentes à 0,083% (zero
vírgula zero oitenta e três por
cento) ao mês.
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§ 2º - Para este plano não será
adotado multa.

DO CARREGAMENTO

Art. 20 - O CARREGAMENTO
SERÁ DE 30% (TRINTA POR
CENTO) SOBRE O VALOR DAS
CONTRIBUIÇÕES, PARA FAZER
FACE ÀS DESPESAS DO PLANO
RELATIVAS À ADMINISTRAÇÃO,
COLOCAÇÃO E CORRETAGEM.
O PERCENTUAL ADOTADO
CONSTARÁ DA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO.

DO BENEFÍCIO

Art. 21 - A proposta de inscrição e
o certificado do Participante
indicarão os valores iniciais da
contribuição e do benefício, o
período de cobertura e o(s)
beneficiário(s), de acordo com as
condições constantes deste
Regulamento.

§ 1º - HAVENDO INDICAÇÃO DE
MAIS DE UM BENEFICIÁRIO, A
RENDA MENSAL SERÁ RATE-
ADA EM PARTES IGUAIS ENTRE
TODOS E PAGA ATÉ QUE CADA
BENEFICIÁRIO ATINJA A IDADE
DE 24 (VINTE E QUATRO) ANOS.

§ 2º - ESTANDO OS BENEFI-
CIÁRIOS EM  FASE DE RECEBI-
MENTO, TODA VEZ QUE UM
DELES ATINGIR A IDADE DE 24

(VINTE E QUATRO) ANOS OU
VIER A FALECER, SERÁ PRO-
CEDIDO NOVO RATEIO DO
BENEFÍCIO ENTRE OS BENEFI-
CIÁRIOS REMANESCENTES.

§3º - TENDO OS BENEFICIÁRIOS
COMPLETADO A IDADE DE 24
(VINTA E QUATRO) ANOS, O
BENEFÍCIO ESTARÁ AUTOMATI-
CAMENTE EXTINTO.

§ 4º - OCORRENDO O
FALECIMENTO DO ÚLTIMO
BENEFICIÁRIO REMANESCEN-
TE, A RENDA SERÁ PAGA AOS
SUCESSORES LEGÍTIMOS,
OBSERVADA A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ATÉ A DATA EM QUE
ESTE BENEFICIÁRIO ATINGIRIA
A IDADE DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) ANOS PODENDO A EAPC,
A SEU CRITÉRIO, QUITAR OS
BENEFÍCIOS FUTUROS EM UMA
ÚNICA PARCELA.

Art. 22 - A alteração do valor do
benefício, exceto as atualizações
automáticas, deverá ser feita por
intermédio de aditamento com
endosso das condições ao plano
em vigor, que constará a res-
pectiva alteração.

Parágrafo Único - deverá constar
no documento de endosso, no
mínimo as seguintes informações:
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· Nome do Participante e
assinatura;

· Data;

· Valores dos acréscimos na
contribuição e benefício;

· Número de proposta;

· Número do processo SUSEP
referente ao plano;

· Informação de que ficarão
inalteradas as demais cláusulas
estabelecidas no Regulamento
e na Proposta.

Art. 23 - SERÁ ADOTADO UM
PERÍODO DE CARÊNCIA DE 12
(DOZE) MESES, CONTADO A
PARTIR DO INÍCIO DE VIGÊNCIA
DO PLANO, PERÍODO ESTE EM
QUE O(S) BENEFICIÁRIO(S) NÃO
TERÁ(ÃO) DIREITO AO BENE-
FÍCIO EM DECORRÊNCIA DO
EVENTO GERADOR.

§ 1º - Não haverá período de
carência em caso de evento
gerador decorrente de acidente
pessoal.

§ 2º - O pagamento antecipado das
contribuições não reduz o período
de carência do Plano.

§ 3º - A critério exclusivo da EAPC,
o período de carência poderá ser
substituído por declaração pessoal

de saúde e ou atividade laborativa.

Art. 24 - Para habilitação ao
recebimento do benefício, os
beneficiários deverão apresentar
a seguinte documentação:

a) Documento de Identidade do
Participante;

b) Certidão de Óbito do Par-
ticipante;

c) Documento de Identidade,
Certidão de Nascimento e CPF
dos beneficiários, e do(s)
representante(s) legal(is), se for o
caso;

d) Boletim de Ocorrência Policial
e Laudo de Necrópsia do Instituto
Médico Legal, se for o caso;

e) Laudo do médico assistente do
Participante.

Parágrafo Único - EM CASO DE
DÚVIDA JUSTIFICADA PARA A
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊN-
CIA DO EVENTO GERADOR OU
HABILITAÇÃO DOS BENEFI-
CIÁRIOS, PODERÃO SER
EXIGIDOS OUTROS DOCUMEN-
TOS, ALÉM DOS CITADOS NO
CAPUT DESTE ARTIGO.

Art.  25 - O BENEFÍCIO SERÁ
DEVIDO A CONTAR DA DATA DO
FALECIMENTO DO PARTICI-
PANTE, DEVIDAMENTE COM-
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PROVADO, SENDO QUE O
PRIMEIRO PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO SERÁ EFETUADO
APÓS 30 (TRINTA) DIAS DESTA
DATA.

Parágrafo Único - APÓS O
RECEBIMENTO DA DOCU-
MENTAÇÃO, A EAPC TEM ATÉ 30
(TRINTA) DIAS PARA DEFERIR E
INICIAR O PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO. SERÁ SUSPENSA A
CONTAGEM DESTE PRAZO NO
CASO DE SOLICITAÇÃO DE
NOVA DOCUMENTAÇÃO, RES-
PEITADO O DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
ANTERIOR.

Art. 26 - NÃO SERÁ CONCEDIDO
O BENEFÍCIO DE PENSÃO
QUANDO A MORTE FOR CON-
SEQUENCIA DE DOENÇA,
LESÃO OU SEQUELAS PRÉ-
EXISTENTES À CONTRATAÇÃO
DO PLANO, NÃO DECLARADA NA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO E
COMPROVADAMENTE DE CO-
NHECIMENTO DO PARTICI-
PANTE, OU DECORRENTE DE
EVENTO GERADOR OCORRIDO
DURANTE O PERÍODO DE SUS-
PENSÃO DA COBERTURA POR
INADIMPLÊNCIA, QUANDO FOR
O CASO.

Art. 27 -  EM CASO DE DÚVIDA

JUSTIFICADA QUANTO AO
PAGAMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO ANTES DA OCORRÊN-
CIA DO EVENTO GERADOR, A
EAPC PODERÁ SOLICITAR DO
BENEFICIÁRIO COMPROVANTE
DE QUITAÇÃO DAQUELA.

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES AOS PARTICIPANTES

Art. 28 - A EAPC, durante o
período de contribuição, fornecerá
aos participantes, entre outras, as
seguintes informações relativas à
data de encerramento do período
imediatamente anterior, até o 10º
dia útil de cada ano:

I. denominação do plano e
benefício contratado;

II. número do processo SUSEP
que aprovou o plano;

III. valor das contribuições pagas
pelo participante no período de
competência referenciado no
extrato;

IV. valor pago pelo participante a
título de carregamento no período
de competência referenciado no
extrato;

V. valor do benefício contratado
atualizado.

Art. 29 - A EAPC disponibilizará
aos participantes, mensalmente, no
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mínimo, as informações referentes
ao valor do benefício e da
contribuição.

AOS ASSISTIDOS

Art. 30 - A EAPC, durante o
período de pagamento de
benefícios, fornecerá aos assis-
tidos, entre outras, as seguintes
informações relativas à data de
encerramento do período ime-
diatamente anterior, até o 10º dia
útil de cada ano:

I. denominação do plano e
benefício;

II. número do processo da SUSEP
que aprovou o plano;

III. valor recebido a título de
benefício, no período de compe-
tência referenciado no extrato;

IV. valor do imposto de renda
retido na fonte sobre os valores
recebidos a título de benefício no
período de competência referen-
ciado no extrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 - Quando o valor da renda
mensal for inferior a um salário
mínimo vigente à época da
concessão do benefício, poderá
a EAPC efetuar o pagamento em
uma única parcela correspondente
ao valor da Provisão Matemática

de Benefícios Concedidos.

Art. 32 - O PAGAMENTO DOS
TRIBUTOS QUE INCIDAM OU
VENHAM A INCIDIR SOBRE AS
CONTRIBUIÇÕES E/OU BENEFÍ-
CIOS, DEVERÁ SER EFETUADO
POR QUEM A LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA DETERMINAR.

Art. 33  - NO CASO DE EXTINÇÃO
OU VEDAÇÃO DO ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO DE VALORES, A
EAPC ADOTARÁ OS PROCEDI-
MENTOS DETERMINADOS PELA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE OU
PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
COMPETENTES.

Art. 34  -  A APROVAÇÃO DESTE
PLANO PELA SUSEP NÃO
IMPLICA, POR PARTE DA AU-
TARQUIA, INCENTIVO OU
RECOMENDAÇÃO A SUA
COMERCIALIZAÇÃO.

Art. 35 - O participante poderá
consultar a situação cadastral do
corretor no site www. susep.gov.br,
por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.

Art. 36 - O foro competente para
dirimir eventuais questões ori-
undas do presente Regulamento
será o do domicílio do parti-
cipante.
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Participante Menor
Idade

Verificada
0<x< 24 24<x< 48 48<x< 72 72<x< 96 96<x< 120 120<x<

Idade
Central

12 36 60 84 108 132

Tarifas
15< x <30 23 0,01387725 0,01292657 0,01189831 0,01078614 0,00958322 0,00828214
30< x <40 36 0,02953364 0,02751039 0,02532204 0,02295512 0,02039505 0,01762609
40< x <50 46 0,08136578 0,07579167 0,06976272 0,06324180 0,05618878 0,04856023
50< x <60 56 0,22715602 0,21159430 0,19476274 0,17655772 0,15686717 0,13556987
60< x <65 63 0,38876080 0,36212806 0,33332208 0,30216553 0,26846661 0,23201785
65< x <70 68 0,58468312 0,54462837 0,50130515 0,45444675 0,40376471 0,34894702
70< x <75 73 0,90182385 0,84004281 0,77322044 0,70094536 0,62277263 0,53822102
75< x <80 78 1,41081465 1,31416430 1,20962727 1,09656002 0,97426649 0,84199381
80< x <85 83 2,21626868 2,06443927 1,90022058 1,72260164 1,53048900 1,32269997
85< x <90 88 3,46188075 3,22471848 2,96820376 2,69075745 2,39067152 2,06609858
90< x <95 93 5,31684661 4,95260662 4,55864464 4,13253537 3,67165558 3,17316800
95< x <100 98 7,91422581 7,37204775 6,78562797 6,15135634 5,46532814 4,72332003
100<x<105 103 11,20374789 10,43621530 9,60605206 8,70814749 7,73697391 6,68655257

105< x 108 14,74353499 13,73350302 12,64105244 11,45945789 10,18144523 8,79914674
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Participante Menor
Idade

Verificada
144<x< 168 168<x< 192 192<x< 216 216<x< 240 240<x

Idade
Central

156 180 204 228 246

Tarifas
15< x <30 23 0,00687489 0,00535281 0,00370653 0,00192592 0,00049573
30< x <40 36 0,01463118 0,01139188 0,00788826 0,00409874 0,00105502
40< x <50 46 0,04030919 0,03138487 0,02173232 0,01129212 0,00290661
50< x <60 56 0,11253472 0,08761990 0,06067202 0,03152520 0,00811463
60< x <65 63 0,19259488 0,14995500 0,10383569 0,05395306 0,01388758
65< x <70 68 0,28965620 0,22552725 0,15616538 0,08114358 0,02088646
70< x <75 73 0,44676998 0,34785655 0,24087178 0,12515705 0,03221558
75< x <80 78 0,69892767 0,54418734 0,37682019 0,19579589 0,05039810
80< x <85 83 1,09795535 0,85487158 0,59195216 0,30757853 0,07917109
85< x <90 88 1,71504048 1,33533605 0,92464773 0,48044724 0,12366772
90< x <95 93 2,63400384 2,05084388 1,42009806 0,73788339 0,18993210

95< x <100 98 3,92076407 3,05271954 2,11384258 1,09835325 0,28271749
100<x<105 103 5,55041684 4,32157244 2,99245433 1,55488019 0,40022809

7,30405269 5,68695896 3,93791038 2,04613945 0,52667883







Centrais de Atendimento

Central de Serviços:  3003-0839 - capitais e regiões metropolitanas (capitais e
grandes cidades do interior) e 0800-723-0839 - demais localidades - Horário
de atendimento: 2ª a 6ª das 8h às 18h30 - exceto feriados nacionais.

SAC:  0800-970-0250 e 0800-702-2242 (exclusivo aos portadores de necessida-
des auditivas e de fala) - Horário de atendimento: 24h

Ouvidoria: Caixa Postal 13738 - Rio de Janeiro - CEP 20210-972 ou site
www.sulamerica.com.br.


